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 Leis
 LEI Nº 14.989, 
DE 29 DE ABRIL DE 2013

(Projeto de lei nº 549/12, do Deputado Edson Ferra-
rini - PTB)

Institui o “Dia do Policial Militar Músico do Estado 
de São Paulo”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o “Dia do Policial Militar Músico 

do Estado de São Paulo”, a ser comemorado, anualmente, em 
7 de abril.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 29 de abril de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Fernando Grella Vieira
Secretário da Segurança Pública
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de abril 

de 2013.

 LEI Nº 14.990, 
DE 29 DE ABRIL DE 2013

Autoriza o Poder Executivo a contratar operações 
de crédito com instituições financeiras controladas 
pela União, e dá providências correlatas

O Governador do Estado de São Paulo:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 

operações de crédito em moeda nacional, com instituições 
financeiras controladas pela União, no valor total de até R$ 
6.993.300.000,00 (seis bilhões novecentos e noventa e três 
milhões e trezentos mil de reais), para o financiamento do 
“PROGRAMA DE INVESTIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO”.

§ 1º - Os recursos provenientes das operações de crédito 
autorizadas por esta lei serão aplicados obrigatoriamente na 
execução, total ou parcial, de qualquer dos seguintes projetos, 
vedada a sua utilização para custeio de despesas correntes, 
em consonância com o § 1º do artigo 35, da Lei complementar 
federal nº 101, de 4 de maio de 2000:

1 - “Aquisição de Trens”, a cargo da Companhia Paulista de 
Trens Metropolitanos - CPTM, até o valor de R$ 1.170.000.000,00 
(um bilhão cento e setenta milhões de reais);

2 - “Desenvolvimento Sustentável do Litoral Paulista”, a 
cargo da Secretaria do Meio Ambiente e da Secretaria da Habita-
ção, até o valor de R$ 607.500.000,00 (seiscentos e sete milhões 
e quinhentos mil reais);

3 - “Logística e Transportes”, a cargo do Departamen-
to de Estradas e Rodagem – DER/SP, até o valor de R$ 
1.100.000.000,00 (um bilhão e cem milhões de reais);

4 - “Sistema Viário e Micro Drenagem do Rio Baquirivu-
Guaçu”, a cargo do Departamento de Águas e Energia Elétrica 
– DAEE, até o valor de R$ 216.100.000,00 (duzentos e dezesseis 
milhões e cem mil reais);

5 - “Trem Regional SP-Campinas-Primeira etapa até Jun-
diaí”, a cargo da CPTM, até o valor de R$ 1.505.000.000,00 (um 
bilhão quinhentos e cinco milhões de reais);

6 - “Nova Tamoios” – Contornos Norte e Sul, a cargo da 
Desenvolvimento Rodoviário S/A - DERSA, até o valor de R$ 
1.000.000.000,00 (um bilhão de reais);

7 - “Corredor Itapevi-SP- Trecho Jandira-Vila Iara (Osasco)”, 
a cargo da Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de 
São Paulo – EMTU/SP, até o valor de R$ 325.000.000,00 (trezen-
tos e vinte e cinco milhões de reais);

8 - “Veículo Leve sobre Trilhos – VLT da Baixada Santista”, a 
cargo da EMTU/SP, até o valor de R$ 858.900.000,00 (oitocentos 
e cinquenta e oito milhões e novecentos mil reais);

9 - “Agua Limpa”, a cargo do DAEE, até o valor de R$ 
210.800.000,00 (duzentos e dez milhões e oitocentos mil reais).

§ 2º - Os recursos provenientes da operação de crédito auto-
rizada no caput serão consignados, anualmente, como receita e 
despesa na Lei do Orçamento Anual - LOA, ou através de abertura 
de créditos suplementares ou especiais, abertos por Decreto do 
Poder Executivo, consoante a presente autorização legislativa, na 
forma dos artigos 42 e 43, § 1º, inciso IV da Lei federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964.

§ 3º - As operações de crédito autorizadas por esta lei 
deverão ser contratadas para pagamento em moeda nacional, 
embora sujeitando-se à variação cambial, conforme previsto na 
Resolução CMN nº 3.844, de 24 de março de 2010.

§ 4º - As taxas de câmbio, juros, os prazos, as comissões e os 
demais encargos serão os vigentes à época das contratações dos 
respectivos empréstimos, admitidos pelo Banco Central do Brasil, 
para registro de operações da espécie, obedecidas as demais 
prescrições e normas.

Artigo 2º - As operações de crédito autorizadas por esta lei 
poderão ser garantidas diretamente pelo Estado, ou pela União, 
com contragarantia do Estado.

Parágrafo único - Para assegurar o pagamento integral da 
operação de crédito contratada nos termos desta lei, inclusive a 
título de contra-garantia da União, fica o Poder Executivo autori-
zado a ceder ou a dar em garantia, por qualquer forma em direito 
admitida, observadas as disposições legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie:

1 - receitas próprias do Estado oriundas da arrecadação dos 
impostos a que se referem os artigos 155 e 157, combinado com 
o § 4º do artigo 167, da Constituição Federal, quando o benefici-
ário da garantia ou contragarantia for a União;

2 - os direitos e créditos relativos ou resultantes das cotas ou 
parcelas da participação do Estado na arrecadação da União, na 

forma do disposto no artigo 159, inciso I, alínea “a”, e nos incisos 
II e III, da Constituição Federal;

3 - a compensação da União ao Estado, pelos incentivos à 
exportação na forma do artigo 155, § 2°, inciso X, alínea “a”, da 
Constituição Federal;

4 - a participação do Estado no resultado e a compensação 
financeira pela exploração de recursos naturais de que trata o 
artigo 20, § 1°, da Constituição Federal.

Artigo 3º - O negócio jurídico de cessão ou constituição de 
garantia celebrado pelo Estado deverá atender às condições usu-
almente praticadas pela instituição financeira credora, podendo 
prever, entre outras, as seguintes disposições:

I - caráter irrevogável e irretratável;
II - cessão dos direitos e créditos a título “pro solvendo”, 

ficando a quitação condicionada ao efetivo recebimento dos 
valores cedidos pelo credor;

III - sub-rogação automática da vinculação em garantia ou 
da cessão, sobre os direitos e créditos que venham a substituir 
os impostos previstos no artigo 159, inciso I, alínea “a”, e inciso 
II, da Constituição Federal, no caso de sua extinção, assim como 
em relação aos novos fundos que sejam criados em substituição;

IV - outorga de poderes ao credor para cobrar e receber 
diretamente da União, ou do banco centralizador que faça às 
vezes de seu agente financeiro, os direitos e créditos dados em 
garantia, até o montante necessário ao pagamento integral das 
parcelas da dívida vencidas e não pagas, incluindo os respectivos 
acessórios, no caso de inadimplemento do Estado;

V - outorga de poderes ao credor para cobrar e receber dire-
tamente da União, ou do banco centralizador que faça às vezes 
de seu agente financeiro, os direitos e créditos que tenham sido 
objeto de cessão, na data de vencimento das parcelas da dívida 
de responsabilidade do Estado, até o limite do valor devido, 
incluindo os respectivos acessórios.

Artigo 4º - Os recursos provenientes das operações de 
crédito serão consignados como receita no orçamento do Estado, 
ficando a Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regio-
nal autorizada a adotar as providências que se façam necessárias.

Artigo 5º - Os orçamentos do Estado consignarão, anual-
mente, os recursos necessários ao atendimento das despesas 
relativas à amortização, juros e demais encargos decorrentes das 
operações de crédito autorizadas por esta lei.

Artigo 6º - Fica revogado o inciso III do artigo 1º da Lei nº 
14.921, de 27 de dezembro de 2012.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 29 de abril de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de abril 

de 2013.

 Decretos
 DECRETO Nº 59.130, 
DE 29 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre a organização das Circunscrições 
Regionais de Trânsito de Americana e de Guarujá e 
dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, diante da Lei Complementar nº 
1.195, de 17 de janeiro de 2013,

Considerando a mudança em curso no DETRAN-SP, que 
objetiva aprimorar a qualidade dos serviços públicos prestados, 
elevando os níveis de eficiência, rapidez e melhoria do atendi-
mento ao cidadão e as condições de trabalho; e

Considerando a necessidade de padronizar os fluxos e 
rotinas de trabalho nas Unidades de Atendimento ao Público, 
do DETRAN-SP,

Decreta:
SEÇÃO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - As Circunscrições Regionais de Trânsito adiante 

indicadas, do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN-
SP, passam a subordinar-se diretamente aos Superintendentes 
Regionais das seguintes Superintendências Regionais de Trânsito:

I - de Campinas, a CIRETRAN de Americana;
II - de Santos, a CIRETRAN de Guarujá.
Artigo 2º - As Circunscrições Regionais de Trânsito - CIRE-

TRANs de Americana e de Guarujá ficam organizadas nos termos 
deste decreto.

SEÇÃO II
Da Estrutura e dos Níveis Hierárquicos
Artigo 3º - As CIRETRANs de Americana e de Guarujá con-

tam, cada uma, com:
I - Núcleo Operacional, com Equipe de Apoio;
II - Célula de Apoio Administrativo.
Parágrafo único - A Célula de Apoio Administrativo de que 

trata o inciso II deste artigo não se caracteriza como unidade 
administrativa.

Artigo 4° - As CIRETRANs de Americana e de Guarujá 
contam, cada uma, com Juntas Administrativas de Recursos de 
Infrações - JARI em quantidade necessária para julgar os recursos 
interpostos.

Artigo 5º - As unidades a seguir relacionadas têm os seguin-
tes níveis hierárquicos:

I - de Divisão Técnica, as CIRETRANs de Americana e de 
Guarujá;

II - de Serviço Técnico, os Núcleos Operacionais;
III - de Equipe, as Equipes de Apoio.
SEÇÃO III
Das Atribuições
Artigo 6º - Às CIRETRANs de Americana e de Guarujá cabe:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito;

I - programar as ações, as metas e os programas de trabalho;
II - aplicar as normas e os procedimentos definidos;
III - dirigir, coordenar, acompanhar e supervisionar o exercí-

cio das atividades;
IV - propor ao Diretor Presidente do DETRAN-SP, por intermé-

dio do Superintendente Regional, acordos de parceria ou a con-
tratação de serviços para atender às necessidades da CIRETRAN;

V - gerenciar contratos e convênios de bens, materiais e 
serviços;

VI - decidir sobre os pedidos de certidões e vista de pro-
cessos;

VII - responder a ofícios oriundos do Poder Judiciário e da 
administração pública em geral;

VIII - instituir bancas especiais de exame de prova prática 
para portadores de necessidades especiais, com a participação 
de médicos para esse fim credenciados;

IX - presidir os processos administrativos referentes à sus-
pensão e/ou à cassação do direito de dirigir;

X - determinar a realização:
a) de cursos de reciclagem de condutores;
b) dos exames teórico e prático referentes aos casos previs-

tos no artigo 160 do Código de Trânsito Brasileiro;
XI - instaurar juntas médicas e psicológicas para reavaliação 

dos exames contestados pelos cidadãos;
XII - instaurar e presidir os procedimentos administrativos 

para apurar irregularidades nos processos de habilitação;
XIII - autorizar a modificação de características do veículo;
XIV - julgar os pedidos de defesa da infração;
XV - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, as 

previstas nos artigos 34, 35, inciso I, e 39 do Decreto nº 52.833, 
de 24 de março de 2008.

Artigo 10 - Os Diretores dos Núcleos Operacionais, além de 
outras que lhes forem conferidas por lei ou decreto, têm, em suas 
respectivas áreas de atuação, as seguintes competências:

I - programar, supervisionar, controlar, orientar e responder 
pela execução das atividades afetas ao Núcleo;

II - apreciar as propostas de alterações nos procedimentos 
estabelecidos para os serviços e submetê-las ao Diretor da 
CIRETRAN;

III - zelar pela manutenção em bom estado de conservação 
dos prédios, equipamentos, instalações e patrimônio sob suas 
responsabilidades, providenciando correções ou reparos, quando 
necessário.

Artigo 11 - Os Supervisores das Equipes de Apoio, além de 
outras que lhes forem conferidas por lei ou decreto, têm, em suas 
respectivas áreas de atuação, as seguintes competências:

I - manter o alto nível de eficiência, identificando e propondo 
medidas para redução dos custos operacionais das atividades sob 
suas responsabilidades;

II - programar, supervisionar, controlar e orientar a execução 
das atividades afetas à Equipe.

Artigo 12 - São competências comuns aos Diretores das 
CIRETRANs de Americana e de Guarujá e aos Diretores dos 
Núcleos Operacionais, em suas respectivas áreas de atuação:

I - emitir pareceres em processos cujos assuntos se relacio-
nem com as atribuições da unidade;

II - orientar a execução das atividades com os padrões de 
produtividade e custos estabelecidos.

Artigo 13 - É competência comum aos Diretores dos Núcleos 
Operacionais e aos Supervisores das Equipes de Apoio, em suas 
respectivas áreas de atuação, zelar pelo cumprimento das normas 
e dos procedimentos estabelecidos.

Artigo 14 - São competências comuns aos Diretores das 
CIRETRANs de Americana e de Guarujá, aos Diretores dos Núcle-
os Operacionais e aos Supervisores das Equipes de Apoio, em 
suas respectivas áreas de atuação:

I - primar pela qualidade dos serviços prestados ao cidadão;
II - zelar pela disciplina nos locais de trabalho;
III - comunicar ao superior imediato quaisquer deficiências 

ou ocorrências relativas aos serviços sob suas responsabilidades, 
bem como propor alternativas para solucioná-las;

IV - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, 
as previstas no artigo 38 do Decreto nº 52.833, de 24 de março 
de 2008.

SEÇÃO V
Disposições Finais
Artigo 15 - As atribuições e competências previstas neste 

decreto poderão ser detalhadas mediante portaria do Diretor 
Presidente do DETRAN-SP.

Artigo 16 - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogadas as disposições em contrário, em espe-
cial o artigo 3º do Decreto nº 57.229, de 12 de agosto de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de abril de 2013
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de abril de 2013.

 DECRETO Nº 59.131, 
DE 29 DE ABRIL DE 2013

Aprova o Projeto Estadual de Subvenção do Prêmio 
de Seguro Rural, com emprego de recursos do 
Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista - O 
Banco do Agronegócio Familiar - FEAP/BANAGRO, 
e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no disposto 
nos artigos 1º e 2º da Lei nº 11.244, de 21 de outubro de 2002, 
e considerando a indicação do Conselho de Orientação do Fundo 
de Expansão do Agronegócio Paulista - O Banco do Agronegócio 
Familiar - FEAP/BANAGRO,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aprovado o Projeto Estadual de Subvenção 

do Prêmio de Seguro Rural, a ser implantado com recursos 
provenientes do Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista - O 
Banco do Agronegócio Familiar - FEAP/BANAGRO, por meio da 

II - executar e fiscalizar os serviços relativos à habilitação de 
condutores, ao registro e licenciamento de veículos automotores 
e aos decorrentes da fiscalização de trânsito;

III - participar de programas e ações relacionadas à educação 
para o trânsito nas suas circunscrições;

IV - fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços terceiri-
zados, acordos, contratos e convênios firmados pelo DETRAN-SP, 
nas suas áreas de competência;

V - processar os autos de infração lavrados nas suas circuns-
crições e impor as penalidades correspondentes;

VI - instruir e encaminhar processos de credenciamento e 
descredenciamento;

VII - fiscalizar as atividades dos credenciados das suas 
circunscrições;

VIII - acompanhar a execução de atividades e proceder à 
orientação técnica das Seções de Trânsito das suas circunscrições, 
em conformidade com os atos e normas emanados do Diretor 
Presidente e das diretorias setoriais do DETRAN-SP;

IX - guardar documentos, materiais de segurança e equipa-
mentos sob suas responsabilidades;

X - elaborar relatórios mensais das atividades desenvolvidas;
XI - produzir estatísticas de trânsito;
XII - realizar os atos de expediente, protocolo, secretaria e 

arquivo;
XIII - exercer outras atividades concernentes às suas áreas 

de atuação, determinadas pelo Diretor Presidente do DETRAN-SP 
ou com sua anuência.

Artigo 7º - Os Núcleos Operacionais têm, além de outras 
compreendidas em suas respectivas áreas de atuação, as seguin-
tes atribuições:

I - efetuar o cadastramento e os demais procedimentos 
para expedição:

a) da Permissão para Dirigir;
b) da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
c) da Permissão Internacional para Dirigir (PID);
II - expedir Certidão de Prontuário;
III - organizar a realização dos exames adiante indicados 

referentes à obtenção da Permissão para Dirigir, renovação, 
adição ou alteração de categoria de CNH:

a) teórico e prático;
b) de aptidão física e psicológica;
IV - providenciar a instituição de bancas especiais de exame 

de prova prática para portadores de necessidades especiais, com 
a participação de médicos para esse fim credenciados;

V - preparar e analisar:
a) os processos administrativos referentes à suspensão e/ou 

à cassação do direito de dirigir;
b) os procedimentos administrativos para apurar irregulari-

dades nos processos de habilitação;
VI - estabelecer os procedimentos necessários à reabilitação 

da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
VII - expedir documentos de veículos;
VIII - promover a expedição do laudo técnico referente à 

vistoria realizada;
IX - realizar os serviços de baixa de veículo, registro e alte-

ração da numeração do motor, remarcação de chassi e outros da 
mesma natureza;

X - produzir relatório mensal de emplacamento, provi-
denciando seu encaminhamento à Diretoria de Veículos do 
DETRAN-SP;

XI - registrar a comunicação de venda e a alteração de 
endereço;

XII - analisar os pedidos de modificação de características 
do veículo;

XIII - controlar as restrições administrativas e judiciais;
XIV - processar a regularização de motores;
XV - emitir e promover a entrega de certidões;
XVI - efetuar restrição, bloqueio ou desbloqueio judicial em 

prontuário de veículos automotores;
XVII - receber, registrar e manter em arquivo os processos 

relativos a veículos;
XVIII - zelar pela conservação dos processos e controlar a 

qualidade da documentação recebida e expedida para o usuário;
XIX - proceder ao registro, controle e liberação de veículos 

apreendidos, unilateralmente ou em convênio com demais 
órgãos de trânsito;

XX - encaminhar os veículos com indícios de adulteração 
para exame pericial;

XXI - providenciar a instauração de procedimento para apu-
rar a ocorrência de duplicidade de placa ou chassi;

XXII - executar as atividades inerentes ao processamento 
dos autos de infração;

XXIII - analisar os pedidos de defesa da infração;
XXIV - por meio da respectiva Equipe de Apoio:
a) fiscalizar:
1. as atividades dos credenciados das suas circunscrições;
2. os processos de habilitação;
b) gerenciar e fiscalizar as provas teóricas;
c) realizar vistoria de veículos;
d) supervisionar:
1. serviços de lacração e relacração;
2. os pátios de veículos recolhidos e apreendidos das suas 

circunscrições;
e) preparar os veículos aptos a ir à venda em hasta pública.
Artigo 8º - As Células de Apoio Administrativo têm, em suas 

respectivas áreas de atuação, as seguintes atribuições:
I - receber, registrar, distribuir, controlar e expedir papéis e 

processos;
II - preparar o expediente da CIRETRAN;
III - prever, requisitar, guardar e distribuir o material de 

consumo;
IV - proceder ao registro do material permanente e manter 

informado o Diretor da CIRETRAN da sua movimentação;
V - desenvolver outras atividades características de apoio 

administrativo.
SEÇÃO IV
Das Competências
Artigo 9º - Os Diretores das CIRETRANs de Americana e de 

Guarujá, além de outras que lhes forem conferidas por lei ou 
decreto, têm, em suas respectivas áreas de atuação, as seguintes 
competências:
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